


Complementos,	verduras,	legumes	e	saladas	diversas.
Opções	de	proteínas	diversas	entre	bovino,	ave	e	peixe.
Sobremesas.
80	PESSOAS	X	1	TURNO	X	3	DIAS	=	240

VALOR	TOTAL 	 R$	39.184,00

	

LOCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO	DO	OBJETO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD

VALORES	CONSULTADOS
SERVIÇO	SOCIAL	DA
INDÚSTRIA	–	SESI

VALOR
UNITÁRIO VALOR	TOTAL

21
Locação	de	espaço	físico	climatizado	para	100	pessoas
sentadas.	Com	disponibilidade	de	água	gelada,	banheiros.	1
O	espaço	deve	contemplar	a	disponibilização	de	1	projetor;	1
caixa	de	som;	2	microfones	sem	fio;	1	notebook

DIÁRIA 3 R$	0,00 R$	0,00

VALOR	TOTAL 	 R$	0,00

	

HOSPEDAGEM

ITEM DESCRIÇÃO	DO	OBJETO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTD

VALORES	CONSULTADOS
SERVIÇO	SOCIAL	DA
INDÚSTRIA	–	SESI

VALOR
UNITÁRIO VALOR	TOTAL

22
Hospedagem	com	café	da	manhã	para	64	pessoas	por	5	dias.
Quartos	duplos	com	ar-condicionado	e	disponibilização	de
frigobar	com	água	para	acomodação.
64	PESSOAS	X	1	TURNO	X	5	DIAS	=	320

DIÁRIA 320 R$	126,40 R$	40.448,00

VALOR	TOTAL 	 R$	40.448,00

	

Necessidade	de	agendamento	para	a	entrega	dos	serviços:	Assessor	de	Região/Distrital:	Ohori	Haritxana	De	Farias	Karaja;
Fone	de	contato:	66	8403-7413;	e-mail:	ohori.karaja@agenciasus.org.br.
Os	itens	deverão	ser	entregues	em	perfeitas	condições	de	uso,	acompanhados	da	respectiva	Nota	Fiscal,	a	qual	deverá
corresponder	exclusivamente	ao	quantitativo	efetivamente	entregue	por	evento.
A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística	(CISLOG),de
segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:	E-mail:
suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004

INSTRUÇÕES	OBRIGATÓRIAS	PARA	EMISSÃO	DE	NOTAS	FISCAIS
A	CONTRATADA	deverá	emitir	uma	Nota	Fiscal	específica	para	cada	evento	atendido.
Cada	Nota	Fiscal	deverá	conter,	obrigatoriamente,	no	campo	“Informações	Complementares”	ou	“Observações”,	as
seguintes	informações:

Nome	do(s)	evento(s);
Número	da	Ordem	de	Fornecimento;
Data	do	evento	correspondente;
Número	do	processo	de	origem.

É	vedada	a	emissão	conjunta	de	Nota	Fiscal	contemplando,	no	mesmo	documento,	prestação	de	serviços	e
fornecimento	de	bens.
Nos	casos	em	que	houver	contratação	simultânea	de	serviços	e	fornecimento	de	materiais,	a	CONTRATADA	deverá:

Emitir	Nota	Fiscal	de	Serviço	(NFS-e)	exclusivamente	para	os	serviços	prestados;
Emitir	Nota	Fiscal	de	Venda	de	Mercadorias	(NF-e)	exclusivamente	para	o	fornecimento	de	bens.

2.2. A	Solicitação	de	Compras,	a	proposta	da	CONTRATADA	e	os	demais	documentos	e	anexos	vinculados	ao
processo	em	comento,	fazem	parte	integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	independentemente	de	transcrição,	cujo	teor
as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
3. VIGÊNCIA
3.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
3.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
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